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ILUSTRE SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LtCtTAÇÃO DA PREFEITURA MUNIClpAt
CEARÁ.
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Ref,: EDITAL DE CONCORRÊNCIA pt)BLICA NÇ 02/2Q21/SEINFRA

OBJn'O: CONTKATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO, PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA
TOSCA E EXECUÇÃO DE CALÇADAS EM DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUA{E.

viRG{UO XiiUENES RODRiGUES NETO, CPF 003.798.737-2g e RG 9603103982S, endereço aülai: Rua
ANCiSCO EUDES, ne 111, Bairro Nova Betânia, CEP: 62.260-000. Reriutaba - CE. e-mail:

virgilioximenes@hotmail.com, por seu representante legal infra assinado, tempestivamente, vem, com
fulcro na alínea " a ", do incisa 1, do art. 109, da Lei ng 8666 / 93, à presença de Vossa Senhoria. a fim de
apresentar o recurso com os seguintes fundamentos;

Venho através deste solicitar a está comissão que reveja a habilitação de nossa empresa.
pois apresentamos os atestado comprovando nossa habilitação no LOTE 02.

Informar Que Q presente certame está eivado de vícios que, se não forem meados
acarretarão a nulidade de todo o processo administrativo devendo, em último caso, ser anulado pela própria
Administração Pública, cclnsoante o art. 49, $ 2P da Lei 8.6666/93.

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá
nvogaf iickaç$o pof lazões de interesse público decorrente de hto su® eaiente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para jusli$car tai conduta, geleeée
gQy!&!g PQ! ;!!pgplidpdg.;de;;ç$çle;;;ep;;pp! p11Qy9@ç8;Q ;de;;tçrççilç!, mediante parece r
escrito e devidamente fundamentado.

$ 20 A nulidade do procedimento llcitatórío induz à da contrato, ressalvado o disposto
no parágrafo único do art. 59 desta Lei.(grifos nossos)

Não há necessidade de $er idêntico o aceno apresentado cam o prometo da

obra, basta que seja semelhante e compatívelcom parte do prometo, vejamos: n/.. c Z''i
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA . 'p3

CRITÉRIO DE COMPATIBILIDADE OU SEMELHANÇA 07. 0.L
Aceite a comprovação de capacitação técnica proveniente <áé obras
diferentes daquela licitadas, passando 8 ter como critério a semelhança



entre os serviços a serem comprovados, e não as obras em que foram
executados. Por exemplo, abstendo-se de recusar serviços semelhantes
prestados em obras ferroviárias ou de vias urbanas quando da
comprovação de qualificação para executar

Acórdão 1502/2009 Plenário

PERCENTUAL MÍNIMO DE COMPAT181LIDAD

C) acervo técnico do licitante deve compatível com mais de 50% do
Prometo Básico tomando-se por base os itens mais relevantes da Planilha
Orçamentária da obra ou serviço de engenharia.

Estabeleça, pof easiãe da avaliação da quaii$cação técnico operadonai
das empresas Êicitantes, percentuais mínimos acima de SO% dos
quantitativos dos itens de maior relevância da obra ou serviço, salvo em
casos excepdonais, cujas justificativas deverão estar tecnicamente
explicitadas no processo administrativo anterior ao lançamento do
respectivo edital, ou no próprio editale seus anexos, em observância ao
incisa XX Ido art. 37 da Constituição Federal. Incisa tdo $ 1e do art. 3e e
incisa lido art. 30 da Lei ng 8.666/1993.

Acórdão TCU 1636/2007 Plenário

A$ licitações devem garantir o preço mais vantajoso pra Administração Pública

e não o pior preço, conforme artigo legalabaixo:

Lei n'. 8.666/93

AR. 3' Alícitação destina-se a gamntir a observância do p6ncípio constRucioaat da
isQnomia, a seleçãa da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção
do desenvolvimento nacional sustentávele será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da ímpessoalídade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa. da
vinculação ao instrumento convocatória, do julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatas. (Redução dada pela Lei n' 12.349, de 2010)

Por üm, não há necessidade de apontar com detalhes artigos de leis que foram
violados nesse certame, visto que essa concorrente apresentou a documentação carreta exigida
no certame sem nenhum vício.
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o princípio da autotuteta é um verdadeiro poder-dever da Adúífiigtraêão
Pública, tai princípio permite a Administração Pública controlar wus próprios fitos, apreciando-
os quanto ao mérito e legalidade, o princípio em questão decorre da natureza da atlvidade
administrativa e de princípios, como o princípio da legalidade.

NDA AUTOTUITIÂ

Mediante o princípio da autotutela a Administração Pública tem o poder-
dever de controlar a !egalidade das seus próprios alas, se consubstanciando cama um meio
adidenat de controle da atua@o da Administração Pública, vez que o Brasii adorou o princípio
da inafastabilidade da jurisdição em contido no artigo 5e, inciso XXXV da CF/88, vejamos:

A Lei não exctuirá da apreciação da Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito

o ato
Sãa duas as espécies de controle da ata administrativo neta ente que praticou

1- de legalidade, em que a Administração pode/deve, de ofício ou provocada,
anular os seus fitos;

11- de mérito, em que examina a conveniência e oportunidade de manter ou
desfazer um ato legitimo, nesse último caso mediante a denominada revogação;

A Administração Pública não precisa, portanto, ser provocada por terceiras
para rever seus próprios fitos viciados de ilegalidade, pois, deve fazê-lo de ofício, tal fato
decorre da possibilidade de a Administração Pública, no desempenho de suas múltiplas
atividades, está sujeita a erros, logo quando isso ocorrer a Administração deverá anular tais
fitos com o objetivo de zelar pelo interesse público.

O princípio da aatotute:a está inscuipido na Sómuta 473 do STF, no$ seguintes
termos

473 - A Administração pode anular seus próprios ates quando eivados de
vícios que os tornem ilegais, porque não se originam direitos; ou revoga-
das, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos
adquiridos, e ressaivada, em todos s casos, a apreciação judicial.

Conclui-se que, a Administração Pública não necessita de ser provocada para
declarar nulo seus fitos ilegais, no caso em questão, as decisões ilegais no julgamento da
presente certame que foram descritas acima, bem como outras que porventura não tenham
sido detectadas nesta peça.

Enfim cabe lembrar que. as normas guQ dl
serão sempre interpretadas eo fBve!. dê 3
atgDdjdg



DO PEDIDO

Requer a declaração de classificação/habilitação das docLiiiÍéntos de
habilitação da empresa V}RGÍUO)aiUeNES RODRIGUES NETO em razão do cumprimento de
todos os requisitos do edital, conforme os fatos acima explicados, caso não seja acatado a
Adminístraçãa Pública de TIANGUÁ estará selecionando a proposta menos vantajosa causando
UM prejuízo ao erário.

Reriutaba - Ceará, 06 de janeiro de 2022
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V}RGÍLÉO XIMENES RODRIGUES NETO

CPF 803.798.737-29
RG 96031039825


